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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

 

PAUTA DE JULGAMENTO 

 

4ª SESSÃO ORDINÁRIA POR MEIO ELETRÔNICO  

(PLENÁRIO VIRTUAL) 

 

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS (PJe) 

 

Por determinação do Exmo. Sr. Des. JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE 

ALMEIDA, Presidente deste Tribunal, será(ão) julgado(s) em SESSÃO 

ORDINÁRIA POR MEIO ELETRÔNICO - PLENÁRIO VIRTUAL, com início 

às 8h do dia 10/04/2023 e encerramento às 23h59 do dia 14/04/2023, o(s) 

processo(s) abaixo relacionado(s). 

 

Quando cabível sustentação oral, fica facultado aos(às) advogados(as) 

habilitados(as) e ao(à) membro do Ministério Público Eleitoral, encaminhá-la 

mediante peticionamento nos autos eletrônicos do processo, a partir da data de 

publicação da pauta, até 2 (dois) dias antes do início da sessão. O arquivo 

eletrônico de sustentação oral poderá ser áudio ou vídeo, devendo observar o tempo 

regimental de sustentação e as especificações técnicas de formatos e limites de 

tamanho admitidos na Portaria TSE nº 886/2017, sob pena de ser desconsiderado 

(art. 11 da Resolução TRE/MA n.° 10.047/2023). 

 
 

01. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA REPRESENTAÇÃO – RP Nº 0601877-

69.2022.6.10.0000 Clique aqui para acessar os autos 1 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

EMBARGANTE: JOSIVALDO DOS SANTOS MELO 

ADVOGADO: DR. ROMINGTON BATISTA DE MELO - OAB/GO 38.094 

EMBARGADO: CLAYTON NOLETO SILVA 

ADVOGADOS: DRS. SAMARA SANTOS NOLETO - OAB/MA 12.996, LUCAS 

ANTONIONI COELHO AGUIAR – OAB/MA 12.822 

RELATOR: JUIZ JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pela rejeição dos embargos. 

 

 

02. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602904-87.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 1 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: PAULO DA SILVA CARVALHO 

https://drive.google.com/file/d/1W5xfGxv4S9JXGxuKCljrGgsgPwgRdC7I/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1yXavOuDm7GRgNtkbjR9Rf9LIn0GQQSFu/view?usp=share_link
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RELATOR: JUIZ JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pelo julgamento das contas como não prestadas. 

 

 

03. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0600652-82.2020.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 1 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTES: DIRETORIO ESTADUAL DO PARTIDO SOCIALISTA DOS 

TRABALHADORES UNIFICADO – PSTU, CLAUDIA ALVES 

DURANS, ELOY NATAN SILVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADA: DRA. ADONYARA DE JESUS TEIXEIRA AZEVEDO DIAS – 

OAB/RN 11.438 

RELATOR: JUIZ LINO SOUSA SEGUNDO 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pelo julgamento das contas como não prestadas. Subsidiariamente, se 

consideradas prestadas, manifesta-se pela desaprovação. 

 

 

04. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602497-81.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 1 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: HUMBERTO SERGIO BELISARIO MOTA 

ADVOGADO: DR. JOSE FRANCISCO BELEM DE MENDONCA JUNIOR – 

OAB/MA 5.313 

RELATOR: JUIZ LINO SOUSA SEGUNDO 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pela aprovação com ressalvas das contas eleitorais. 

 

 

05. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602903-05.2022.6.10.0000 

Clique aqui para acessar os autos 1 

PROCEDÊNCIA: SÃO LUÍS 

REQUERENTE: FERNANDA ROCHA BARBOSA 

RELATOR: JUIZ ANGELO ANTONIO ALENCAR DOS SANTOS 

Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Pedro Melo 

Pouchain Ribeiro: pelo julgamento das contas como não prestadas, com fulcro no 

artigo 49, §5º, VII, da Resolução TSE nº 23.607/2019. 

 

 

06. RECURSO ELEITORAL - REL Nº 0600883-24.2020.6.10.0093 Clique aqui para 

acessar os autos 1 

PROCEDÊNCIA: PAÇO DO LUMIAR – 93ª ZONA ELEITORAL 

RECORRENTE: MARIA DE FÁTIMA FRANÇA CUNHA 

ADVOGADA: DRA. MARIA JOSÉ MAGALHÃES SILVA – OAB/MA 20.170 

RELATORA: JUÍZA CAMILLA ROSE EWERTON FERRO RAMOS 

https://drive.google.com/file/d/1LT7aet9FAb5ajrEVNT99UnszNKIRYH-r/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/18sIcC_eJUbTPfW_-UYCLBI5Nwejn2YhY/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1CAP6WIpZRmoIQ-nkE4qV8WmdLebM2KUb/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1KAf_RM921krLp4TJ1fs4IvXNac2t7cpu/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1KAf_RM921krLp4TJ1fs4IvXNac2t7cpu/view?usp=share_link
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Parecer do Ministério Público Eleitoral, emitido pelo Procurador Hilton Araújo de 

Melo: pelo não provimento do recurso. 

 

 

MÁRIO LOBÃO CARVALHO 

Diretor-Geral 
 

_________________________________________________ 

1. Processos baixados em 29/03/2023. Para acessar os documentos juntados após essa data, utilizar o 

sistema PJE. 
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